INDICAÇÃO Nº 
301
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção das medidas necessárias visando alteração no itinerário da linha de ônibus metropolitano que liga as cidades de Santos a Cubatão.

JUSTIFICATIVA

A pedido de lideranças da comunidade do bairro do Jardim São Manoel, na cidade de Santos, estive no local e constatei a existência de uma série de problemas que afligem àquela população, dentre eles a questão do transporte metropolitano.

Segundo os moradores, a linha de ônibus cujo itinerário liga o Jardim Nova República, na cidade de Cubatão, a Santos, permitia o desembarque de passageiros no jardim São Manoel, em Santos. Infelizmente, hoje esse quadro se alterou e o ônibus não entra no bairro, deixando os usuários no lado oposto da pista em situação de risco uma vez que o bairro fica às margens da Via Anchieta, uma das principais rodovias do Estado.

Acredito que o Governo do Estado será sensível a essa reivindicação da comunidade local adotando as medidas necessárias visando o bem estar da população.

Sala das Sessões, em

Deputado Fausto Figueira - PT
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